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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1333 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1994 
(Referente ao Aut6grafo No. 3/94 - Mensagem No. 060/93) 

Regulamenta a apreensão de animais de 
~Jl'"<H"<dc pcn··tt;:. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estincia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui;ôes que lhe 
são conferidas por Lei, 

FACO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

t11··t i <;JD lD. Dr:; <<n i m<•. i ;;; cif;: 9ranclE: porti;:, 
soltos ou abandonados em vias e logradouros de 1 ivre acesso, 
,;e:rão <~pr<2endido;; e dt!Po~;it:<:cdu;:. em c1.J.1·-1'<:•.l p1.Íblic:o, C)IJ Põ>.r·tic:ular, 
c:clntr·<.,t:<1clo cleviclc\mêcnl:t-: pelc.\ municiP!:\l icladE.'. 

Ar-t: i g o ;,:.~ (j .. -·· () pr·op ,,. i et ;;\r· i o que: ch:i :-:ar 
POl'\:e, ;;;ol t D ou <!lb <:tn d on ;;i.d o em vias e· seu animal de grande 

logradouros pdblicos, 
correspondente a 3 UFMs. 

st:~-v· <~ pun ido com mu 1 ta ele valor 

Artigo 3o. - Os animais de grande porte 
que: forem encontrados soltos ou abandonados em vias ou 
logradouros pdbl ices serão apreendidos e depositados e:m curral 
P•.Íbl ic:o D•..l p;::1r·t ic:1..1.1.ar· c:ont1-;;1t1:\clO PE:·l1:1 Mu.n ic: ipi:\1 id<1de. 

grande porte solto 
d<;~vE'r·"i:~, pai···'-' fin~;; 
correspondente ao 

4o .. O proprietário de animal ele 
vias ou "logradouros pdbl ices 

pagar a taxa de apreensão 
e taxa diária de depósito de 

ou abandonado cm 
dE l'"E<.;;q<°'t;;:, 

V<.'1101'" d<;: i UFM 
valor correspondentE a 0,50 UFM. 

;:~li' t i g o ~.'i o • 
será liberado para se:u proprietário, 
das taxas de apreensão e dep6sito. 

O animal apreendido somente 
após o pagamento da multa e 

f; 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Art isa 60. - Os animais de grande porte 
apreendidos e que não forem reclamados por seu proprietário no 
prazo de quinze dias a contar da data da apreensão, serio 
alienados em leilão pdblico ou doados na ausência de licitante. 

~1rt i go 7o. ···· A Muni e i p;.;d idade~ 

contratar, através de regular 
que se disponha a manter 
ap1'eend ido~;;. 

processo administrativo; particular 
curral para depósito de animais 

Artigo 80. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publ ica~âo, revogadas as disposi;~es em contrário. 

Doe umen t ;;.(;;ão 
dE~ i994. 

Ubatuba, 09 de fevereiro de 1994 

PAUL ~~LIVEIRA .. ~~=~~ ...... , 

Registrada na Se;ão de Arquivo e 
da Secretaria de Administra;âo, em 09 de fevereiro 


